
Universidade Federal de Ouro Preto 

[ Resoiução (EPE 	N.° 

Aprova parecer da DPGP sobre 
"Programa de Pós-Graduação em 
Sustentabilidade Sócio-Econômica 
Ambiental". 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Aprovar o parecer da Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa da 
UFOP sobre o "Programa de Pós-Graduação em Sustentabilidade Sócio-Econômica 
Ambiental", a nível de Mestrado, área de concentração Ambientometria, ênfase: Recursos 
Hídricos, que fica fazendo parte integrante desta Resolução. 

Ouro Preto, em 07 de abril de 1998. 

çL 
Prof. Dirceu do ascimento 

Presidente 

- 
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PARECER DPGP - PPGSS 003/98 (anexo ao Parecer PPGSS 001/98) 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SUSTENTABILIDADE SÓCIO-ECONÔMICA 
AMBIENTAL 

CONVÊNIO INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISAS AMBIENTAIS / UFOP 

Ní\TEL: Mestrado Profissionalizante 

Área de Concentração: Ambientometria 

Ênfase: Recursos Hídricos 

O uPA (Instituto Internacional de Pesquisa Ambiental) e a UFOP mobilizaram esforços e interesses 
comuns no sentido de viabilizar a proposta de implantação do curso de pós-graduação pretendido, 
na observância dos termos do parecer DPGP PPGSS 001/98 em anexo. Neste contexto, foram 
atendidos os principais elementos controversos do programa, a saber: 

Participação efetiva de docentes da UFOP: a Diretoria da Escola de Minas, em contato 
com professores dos departamentos potencialmente interessados no programa, 
formalizou condições para a participação integrada e substancial de docentes da UFOP 
no projeto (carta em anexo); 

Política de autofinanciamento do curso: o IIPA assume integralmente as 
responsabilidades pela implementação dos mecanismos de captação de recursos 
pretendidos, ainda que com a parceria da UFOP, junto a órgãos de fomento e/ou 
empresas associadas ao projeto; a UFOP não responde por quaisquer mecanismos 
específicos de alocação de recursos no curso, a não ser aqueles institucionalmente 
vinculados à atual política de pós-graduação vigente pela DPGP. 

Infraestrutura do curso: a complementação das informações enviadas à DPGP caracte-
rizam uma infraestrutura fisica compatível e referências bibliográficas consistentes com 
a proposta apresentada. 

• Dissertação compartilhada: a colocação fica plenamente atendida ao se caracterizar a 
proposta como um trabalho individual do aluno inserido no contexto de um tema comum 
e mais geral, "como se fossem capítulos de um mesmo livro". 

No contexto das ressalvas consideradas de maior relevância, o único ponto do parecer 
anterior que não foi atendido refere-se à própria apresentação e abordagem do projeto, que 
foram mantidos inalterados a título de preservar o modelo enviado previamente a CAPES. 
Tal justificativa carece de fundamento, na medida em que se busca apenas enquadrar a 
filosofia proposta em um documento uniforme e sequenciado, sem o excesso de anexos 
atuais. Desta forma, mantém-se a recomendação de se priorizar o texto principal, mediante 
uma abordagem sistematizada dos principais itens da proposta. 
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As demais questões abordadas no aparecer da DPGP e não atendidas em toda a sua 
abrangência nesta nova versão, não configuram elementos impeditivos à implantação do 
curso, estando intimamente associadas à própria operacionalização do curso e à ação da 
coordenação fritura do mesmo. Neste contexto, somos favoráveis a aprovação do proposta, 
caracterizada nos seguintes termos: 

A Diretoria de Pós-Graduação e Pesquisa (iG)  da Universidade Federal de Ouro 
Preto (UFOP) manifesta-se favoravelmente à proposta de convênio entre esta instituição e o 
Instituto Internacional de Pesquisas Ambientais (tIPA) para a implementação de um 
Programa de Pós-Graduação (Mestrado Profissionalizante) na área de Ambientometria, nos 
termos constantes deste documento e mediante a formalização de um projeto único e 
itemizado, a ser vinculado formalmente a um departamento da UFOP e submetido à DPGP 
para avaliação final e encaminhamento imediato à CAPES. 

Ouro Preto, 03 de abril de 1998. 

Prof. Dr. Romer Cés Gomes 

Coordenador de Pós-Graduação da UFOP 

ProL Dr. Ntwtn Souzot Gome 
Dirstor de Pós - Graduação e Pesquisa 

UFOP 


